
VITÓRIA, 07 de abril de 2022.
 

De: Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação 
Para: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 1722/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 20/2022 
 
Autoria: Davi Esmael
 
Ementa: Estabelece medidas protetivas ao direito dos estudantes do Município de Vitória ao
aprendizado da língua portuguesa de acordo com as normas e orientações legais de ensino,
e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Designação de Relator  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: DESPACHO Ao DEL / SAC: Em conformidade com o art. 92, VII, designo o
Vereador Duda Brasil como relator para elaboração do parecer a respeito da
constitucionalidade da proposição, na forma do art. 106 do Regimento Interno.
 
Próxima Fase: Comissões
 
  
 

Delegado Piquet 
Vereador 
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